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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026-CMI

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00001.20260504/0001-68

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA
MUNICIPAL DE IPUEIRAS E A EMPRESA (NOME
DO CONTRATADO)

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRAS, com sede na Rua Cel. Manoel Mourão, s/nº,
Centro, Ipueiras-CE, inscrita no CNPJ/MF sob o 02.158.838/0001-33, neste ato
representada pelo Sr. José Sérgio Alves Lima, CPF nº 908.134.133-20, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) uauusuuseaasacaasacanasesaniusas «a,  inscrito(a) no
PARAR DR CANO ES ARA ERROR DE A ; Gedisdo(s) TA seenssessassecasess aces commerce none DAVE
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ......iceiesesmemeemesenteneneem ,

O portador(a) do ........s..ossos esses essesess tendo em vista o que consta no Processo nº
00001.20260504/0001-68 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, Ie II)
1.1. O objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE CONCURSO
PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA
EM PROVEITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRAS-CE, nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;
1.2.2. O Edital da Licitação;
1.2.3. A Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

0 2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze)meses, contados da data de assinatura
do contrato, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,
IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)
5.1. A CONTRATADA compromete-se a realizar as atividades referentes aos serviços técnico-
especializados, mediante remuneração das taxas de inscrição, nível Superior R$ .
( ) e Nível Médio R$ ( ), que terão que ser
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Es) CÂMARA MUNICIPAL
arrecadadas diretamente dos candidatos, não trazendo nenhum custo à administração, bem
como, arcando com os custos dos referidos boletos bancários pertinentes.
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O único pagamento à Contratada ficará por conta do recolhimento das inscrições quando da
realização do Concurso Público, não cabendo nenhum ônus a este título à Contratante.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1, Em decorrência do único pagamento à Contratada ficar por conta do recolhimento das
inscrições quando da realização do Concurso Público, não se aplica o reajuste de preços.

Acompanhamento e Fiscalização do (Concurso Público, para exercer o devido
acompanhamento e fiscalização da execução contratual, nos termos da Lei Federal nº
14.133/21, a qual fará os recebimentos provisório e definitivo do objeto.
8.1.2. Além do recebimento provisório e definitivo do objeto, nos termos da Lei, a
comissão acima nominada será responsável pelo acompanhamento e fiscalização de
todo o Concurso Público, constituindo-se em Autoridade Superior para efeitos
administrativos e judiciais relativos ao Concurso Público.
8.1,3. Fornecer todas as informações necessárias à elaboração do edital, tais como
número de vagas, descrição dos cargos com indicação da localização das vagas,
remuneração, requisitos para provimento, dentre outras necessárias e pertinentes.
8.1.4. Disponibilizar à Contratada toda a legislação atinente ao Concurso Público da
Câmara Municipal de Ipueiras-CE.
8.1.5. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das
obrigações contratuais, inclusive permitir o livre acesso de representantes da
Contratada às dependências da Contratante relacionadas à execução do Contrato.
8.1.6. Encaminhar para a publicação, na imprensa oficial o edital elaborado pela

o Contratada, arcando com o ônus referente a essas publicações, e, ainda, as listagens,
os comunicados e quaisquer materiais pertinentes ao Concurso Público da Câmara
Municipal de Ipueiras-CE, (caso haja necessidade de publicação).
8.1.7. Articular com a Contratada, quanto às datas relativas às atividades do Concurso
Público constante do cronograma de execução, e providenciar para que os prazos sejam
rigorosamente cumpridos.
8.1.8. Providenciar locais para a realização das provas.
8,1,9, Acompanhar e fiscalizar o desenvolvimento dos trabalhos por melo da Comissão
acima citada, que se encarregará dos contatos com a Contratada para esclarecimento
de dúvidas, troca de informações e demais providências necessárias à realização do
objeto do contrato.
8.1.10. Homologar o resultado final do Concurso Público.
8.1.11. Publicar no Site Oficial da Câmara Municipal de Ipueiras-CE, o resultado nominal
com todos os candidatos que lograrem aprovação no Concurso Público.
8.1.12. Aproveitar os candidatos aprovados em número necessário ao provimento dos
cargos vagos existentes e que vierem a existir durante o prazo de validade do Concurso
Público, não havendo, no entanto, obrigatoriedade de nomeação do total dos aprovados.
Os surgimentos de novas vagas, bem como o preenchimento das vagas existentes,
sujeitam-se respectivamente à disponibilidade orçamentária e às necessidades da
Câmara Municipal de Ipueiras-CE.
8.1.13. Fornecer atestados de qualificação técnica quando solicitado, desde que
atendidas as obrigações contratuais. &
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1 - São deveres da CONTRATADA:

9.1.1. Na execução do objeto obriga-se a envidar todo o empenho e a dedicação
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados.
9,1,2, Prestar os serviços nos termos determinados no Contrato.
9.1.3. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes,
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidos e
relacionados aos serviços executados por seus empregados.
9.1.4. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Contratante ou
a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais que estiver sujeita.
9.1.5. Observar a legislação e normas aplicáveis ao Concurso Público e o Edital regedor do
certame aprovado pela Contratante.
9.1.6. Elaborar edital, comunicados formulários, cadastros e listagens necessários.

O 9.1.7. Elaborar a emissão do boleto bancário para fins de arrecadação das taxas de
inscrições dos candidatos.
9.1.8. Elaborar e distribuir o material necessário à inscrição dos candidatos.
9.1.9. Divulgar o edital, após análise e autorização da Contratante, em jornal de
circulação local, quando necessária, e em jornal especializado em processos seletivos, em
especial o período para a inscrição.
9.1.10. Elaborar os cartazes e folders para divulgação do Concurso Público,
responsabilizando-se, também, pela impressão e distribuição.
9.1.11. Colocar à disposição dos candidatos o núcleo de atendimento aos candidatos, a fim
de orientá-los em todas as etapas do Concurso Público por meio de e-mail, fac-símile e
telefone.
9.1.12. Disponibilizar, em link específico, da página eletrônica da Contratada, todos os
editais e comunicados referentes ao Concurso Público, além dos locais para a aplicação das
provas por nome e/ou CPF do candidato, bem como comprovante de inscrição, ambos com
opção de impressão.
9.1.13. Responsabilizar-se pelo protocolo de recebimento das inscrições, com posterior
fornecimento do relatório detalhado à Contratante, contendo os nomes de todos os
candidatos inscritos.
9.1.14. Elaborar, revisar, compor, imprimir e acondicionar as provas a serem aplicadas no

O Concurso Público, em número suficiente para distribuição aos candidatos inscritos,
responsabilizando-se, também, pela leitura dos seguintes documentos: formulários de
inscrição, folha de resposta, folha de captação de frequência.
9.1.15. Guardar as provas após sua impressão em embalagens plásticas opacas, e com
fecho de segurança inviolável, armazenando-as em sala-cofre própria, absolutamente
segura, com vigilância de 24 (vinte e quatro) horas e entrada restrita, até a data da
aplicação.
9,1,16, Providenciar pessoal para segurança e aplicação das provas.
9.1.17. Responsabilizar-se pela aplicação e avaliação das provas, compreendendo a
criação, a produção e o desenvolvimento de sistema computacional de armazenamento de
dados e, ainda, a conferência das folhas de frequência com as folhas de resposta, a
checagem das folhas de resposta por meio de leitura óptica, bem como a atribuição de
classificação aos candidatos aprovados.
9.1.18. A Contratada deverá indicar a viabilização de espaço físico, organização, logística
e todas as operações concernentes à aplicação dos instrumentos em todas as etapas do
Concurso Público.
9.1.19. Julgar os recursos administrativos interpostos por candidatos, subsidiar as
respostas às ações judiciais propostas em desfavor da Contratante e responder as que
em seu desfavor sejam propostas, ambos referentes ao certame.
9,1.20. Receber e avaliar os títulos apresentados (quando necessário).
9.,1.21. Dar assessoria técnica à Contratante, em relação ao objeto deste contrato.
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9,1.22. Fazer o processamento eletrônico e emitir listagens referentes a todas as etapas
do Concurso Público.
9,1.23. Receber e encaminhar os recursos interpostos pelos candidatos.
9.1.24. Providenciar transporte de todo o seu pessoal envolvido no Concurso Público, bem
como arcar com as despesas de estada desse pessoal na cidade de Ipueiras-CE.
9.1.25. Providenciar, na cidade do Ipueiras-CE, indicação de local, escolas estaduais,
municipais ou particulares, para aplicação das provas, arcando com eventuais despesas
desta decorrentes observados os seus próprios parâmetros e quantitativos.
9,1.26. Providenciar transporte local para seus representantes, provas e material de
aplicação.
9.1.27. Executar o trabalho de sinalização dos locais de realização das provas.
9.1.28. Treinar todos os fiscais.
9,1,29. Executar de maneira integral o objeto deste contrato.
9.1.30. Entregar o resultado final do certame.
9.1.31. Apresentar os relatórios contendo: número de candidatos inscritos, número de
candidatos inscritos com isenção de taxa, bem como relatório de resultados em 2 (duas)
vias, em ordem de classificação e ordem alfabética, em meio a ser definido pela
Contratante.
9,1.32. Entregar a Contratante, após a homologação do resultado final do Concurso
Público, todos os formulários de inscrição, as folhas de respostas, as folhas de frequência,
os títulos apresentados pelos candidatos, bem como os exemplares das provas aplicadas
no Concurso Público,

do IPUEIRAS

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10,1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
10.4. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda
informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, nos termos da Lei nº
13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto
descrito no presente instrumento contratual.
10.5. A CONTRATADA deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou
prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou
conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção,
confidencialidade e sigilo.
10.6. A CONTRATADA não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados
a que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual.
10.7. A CONTRATADA não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia
autorização escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em
razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.
10.8. A CONTRATADA que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas alterações e
regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente
instrumento contratual fica obrigado a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por
todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade
competente.
10.9, A CONTRATADA fica obrigada a manter preposto para comunicação com contratante para
os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores.
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10.10. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente
cláusula, permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a CONTRATADA e a
CONTRATANTE, bem como entre a CONTRATADA e os seus colaboradores, subcontratados,

consultores e/ou prestadores de serviços sob pena das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018,
suas alterações e regulamentações posteriores, salvo decisão judicial contrária.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
11,1, Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.
92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
O c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de
2021);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

o III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º,
da Lei nº 14.133, de 2021).

IV) Multa:
1) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 02 (dois) dias úteis;
2) Compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução total do objeto.
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº
14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, 879, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
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será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.156, 88º, da Lei nº
14.133, de 2021).
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14,133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

O orientações dos órgãos de controle.
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14,133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,
da Lei nº 14.133, de 2021)
12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

) (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
13.1, O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, ou quando tiverem sido
cumpridas as obrigações de ambas as partes contraentes.
13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.3.1. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei

) n.º 14,133, de 2021).

14, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes desta licitação serão cobertas pela arrecadação das taxas de
inscrição recolhidas pela empresa Contratada, não havendo desembolso de qualquer valor por
parte da Câmara Municipal de Ipueiras-CE, dispensando, dessa forma, reserva de dotação
orçamentária.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
15.1, Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

[a 16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021,
e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de
2012.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1 - O CONTRATO deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei 14,133/21, respondendo cada uma pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
18.2 - As normas legais integram o presente CONTRATO, independente de transcrição, e serão
observadas pelas partes, ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, as alterações que se fizerem necessárias, com as devidas justificativas por parte da
CONTRATANTE, em decorrência da edição de lei superveniente que possa refletir na execução
do presente contrato.

Rubrica

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, 81º)
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ipueiras para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14,133/21.
18.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são

) assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas

Ipueiras/CE, de de 2026.

CÂMARA MUNICIPAL DE IPUEIRAS
02.158.838/0001-33

JOSE SERGIO ALVES LIMA
Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADA
O Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.
CPF:
E
CPF:

+ N a Rua: Cel. Manoel Mourão, S/N - Centro - Ipueiras CE
e = O CEP 62230-000 / CNP): 02.158.838/0001-33

h e. Email: www.camaraipueiras.ce gov.br ESC RD


